
COORDENADORI A DE GESTÃO DE RECURS OS HUMANOS  - DOE 23/11/2018 

Convocação para Realização de Pr ocesso Sel etivo Si mplificado 2018,  de docent es 

contratados da categori a “O”, com fi ns de atri bui ção de cl asses e aul as 2019.  

O Coor denador  da Coor denadori a de Gestão de Recursos  Hu manos  da Secretaria de Estado da 

Educação co m f unda mento no i nci so X do arti go 115 da  Constitui ção Estadual  de 1989, 

estabel ece cri téri os  para avali ação de tí tul os  e experi ênci a pr ofi ssi onal  dos  docent es 

contratados  cat egori a “ O”,  dos  anos  de 2016,  2017 e 2018,  nos  t er mos  da  Lei  Co mpl e ment ar 

1. 093/2009,  e suas  al terações,  regul a ment ada pel o Decret o 54. 682/2009,  Lei  Co mpl e ment ar 

836/1997,  Lei  Co mpl e mentar  444/1985,  e de acor do co m o i nci so VI  da  I nstrução Nor mati va - 

UCRH 2/2009, a ser reali zada no perí odo de 03- 12- 2018 a 05- 12- 2018.  

 Para parti ci par  do certa me,  os  docent es  contratados,  da categori a “ O”,  dos  anos  de 2016, 

2017 e  2018,  deverão entregar,  e m s ua Uni dade Escol ar  sede de at uação,  no perí odo de03- 12-

2018 a  05- 12- 2018,  os  tí tulos  conf or me o i te m “I.  DA AVALI AÇÃO”,  e observar  as  i nf or mações 

e ori entações, constantes neste edi tal. 

 I. DA AVALI AÇÃO 

 1.  O Pr ocesso Sel eti vo Si mpl i fi cado para Docent es  constará de Avali ação por  Tí tul os,  na  qual 

serão avali ados e pont uados:  

a. Currí cul o Acadê mi co; e  

b. Experi ênci a profi ssi onal;  

2. A avali ação terá caráter Cl assifi catóri o.  

 3. ANÁLI SE DO CURRÍ CUL O ACADÊ MI CO E EXPERI ÊNCI A PROFI SSI ONAL  

3. 1.  Ao currí cul o serão atribuí dos  at é no máxi mo 80 (oitenta)  pont os  na  t otali dade,  podendo 

ser comput ado mai s de um Di pl oma/Certifi cado, na segui nte conf or mi dade:  

 3. 1. 1.  Di pl oma  de Dout orado nas  di sci pli nas  da Ma tri z  Curri cul ar  ou na  ár ea do Magi stéri o 

correspondent e ao Ensi no Funda ment al I, II e Ensi no Médi o – 5 pont os.  

 3. 1. 2.  Di pl oma  de Mestrado nas  di sci pli nas  da Mat ri z  Curri cul ar  ou na  ár ea do Magi stéri o 

correspondent e ao Ensi no Funda ment al I, II e Ensi no Médi o – 3 pont os.  

 3. 1. 3.  Certifi cado de Especi ali zação nas  di sci pli nas da  Matri z  Curri cul ar  ou na  ár ea do 

Magi stéri o correspondent e ao Ensi no Funda ment al I, II e Ensi no Médi o – 2 pont os.  

3. 1. 4.  Certifi cado de Aperfei çoa ment o nas  di sci pli nas  da Matri z  Curri cul ar,  ou na  ár ea do 

Magi stéri o correspondent e ao Ensi no Funda ment al I, II e Ensi no Médi o – 1 pont os;  

3. 1. 5 O t e mpo de experi ênci a pr ofi ssi onal  compr ovada na  ár ea da Educação,  no Magi stéri o, 

e m I nstitui ções  Públi cas  e/  ou Pri vadas  dentro do territóri o Naci onal,  correspondent es  ao 

Ensi no Funda ment al  I,  II  e Ensi no Médi o,  poderá ser  co mput ado,  ai nda que conco mi tant e co m 



o t e mpo na  Secretari a de Estado da  Educação,  vi sto tratar-se apenas  de co mposi ção de not a 

de Avali ação para o Processo Sel eti vo;  

3. 1. 6 Consi derar-se- á data base 30- 06- 2018,  para fins  de cont age m de t e mpo,  devendo ser 

segui do para pont uação os segui ntes critéri os:  

a) Te mpo de Magi stéri o: 0,002 por di a, até no máxi mo 21, 900 pont os.  

b)  No caso de servi dores  públi cos,  o at estado ou a decl aração públi ca de compr ovação de 

experi ênci a deverá ser  assi nada pel o Responsável  da I nstitui ção de Ensi no Públ ico Muni ci pal 

e m papel  ti mbrado,  da i nstitui ção,  com r especti vos  cari mbos,  rel aci onando t odas as  ati vi dades 

dese mpenhadas.  

c) Tratando-se de candi datos não servi dores públi cos, deverá ser apresentado:  

c. 1)  At estado ou a  decl aração assi nada pel o r epresentant e l egal  do set or  de pessoal  ou do 

órgão de r ecursos  hu manos  ou da  i nstitui ção,  em papel  ti mbrado da  empr esa ou co m 

decl aração da razão soci al, conf or me Anexo II, ou;  

 c. 2)  Cartei ra de Trabal ho e Pr evi dênci a Soci al,  e m que se co mpr ove o exercíci o na  f unção 

docent e correspondent e ao Ensi no Funda ment al I, II e Ensi no Médi o;  

 d)  Te mpo de Estagi ári o na f unção docent e correspondent e ao Ensi no Fundament al  I,  II  e 

Ensi no Médi o, soment e será váli do medi ant e compr ovação de remuneração;  

II.  DA I NSERÇÃO DA AVALI AÇÃO NO SI STE MA A Uni dade Escol ar  sede de at uação,  e m posse 

dos  docu ment os  constant es  no i te m I  deste edi tal,  deverá i nseri r os  dados  no 

endereço://portal net. educacao. sp. gov. br,  si stema  de i nscri ção para atri bui ção de cl asses  e 

aul as, no perí odo de 03- 12-2018 a 07- 12- 2018.  

 III. DAS CONDI ÇÕES PARA EXERCER A FUNÇÃO DOCENTE  

1.  Para exercer  a  f unção docent e o candi dat o deverá preencher  u m dos  segui ntes r equi si tos  de 

habilitação/qualifi cação:  

 1. 1. Li cenci atura;  

1. 2. Bacharel ado;  

1. 3. Tecnol ogi a e;  

1. 4. Al unos matri cul ados no úl ti mo ano do ní vel uni versitári o. 

 2.  Os  al unos,  a  que se ref ere o s ubi tem “1. 4”,  deverão co mpr ovar,  no moment o de cada 

atri bui ção durant e o ano,  matrí cul a para o r especti vo curso,  be m co mo a  ef etiva frequênci a, 

no se mestre correspondent e,  medi ante docu ment os  ( atestado/  decl aração)  expedi dos  pel a 

i nstitui ção de ensi no superior que esti ver fornecendo o curso.  

2. 1.  Candi dat os  que ti vere m s ua i nscri ção r eali zada co mo al uno de úl ti mo ano,  poder ão 

entregar,  de 07 a  09- 01- 2019,  di pl oma  ou certifi cado de concl usão acompanhado de hi st óri co 



escol ar  com dat a da col ação de grau,  quando t erão sua i nscri ção at uali zada para candi dat os 

licenci ados, bacharéi s e tecnól ogos.  

 I V. DA PARTI CI PAÇÃO DOS CANDI DATOS COM DEFI CI ÊNCI A  

1.  Às  pessoas  co m defi ciênci a que pr etenda m f azer  uso das  pr errogati vas  que l hes  são 

facul tadas  no i nci so VIII  do arti go 37,  da Constitui ção Federal  de 1988 e  pel a Lei  Co mpl e ment ar 

683,  de 18- 09- 1992,  al terada pel a Lei  Co mpl e ment ar 932,  de 08- 11-  2002,  e r egul a ment ada 

pel o Decret o 59. 591,  de 14- 10- 2013,  é assegurado o di rei to de i nscri ção para o Pr ocesso 

Sel eti vo Si mplifi cado para Docent es,  desde que sua defi ci ênci a sej a co mpatí vel  co m as 

atri bui ções da f unção docent e.  

2.  Consi dera m- se pessoas  com defi ci ênci a aquel as  que se enquadra m nas  categori as 

di scri mi nadas no parágraf o úni co do Arti go 1º do Decret o 59. 591/2013.  

3.  Não há  i mpedi ti vo l egal  à i nscri ção ou ao exercí ci o da f unção docent e quant o à utili zação de 

mat eri al tecnol ógi co ou habi tual.  

4.  O contratado que concorrer  co mo docent e co m defi ci ênci a deverá entregar  l audo médi co 

no mo ment o de s ua i nscrição ( ori gi nal  ou f ot ocópi a aut enti cada),  expedi do no pr azo máxi mo 

de 12 ( doze)  meses  ant es  do t ér mi no das  i nscri ções,  atestando a  espéci e e o grau ou ní vel  de 

sua defi ci ênci a,  com expr essa r ef erênci a ao códi go correspondent e da Cl assifi cação 

I nternaci onal  de Doenças  –  CI D,  i nf or mando,  ta mbém,  o seu no me,  docu mento de  i denti dade 

( RG) e númer o do CPF.  

4. 1 As  Di ret ori as  de Ensino deverão i nseri r  a  i nf or mação perti nent e ao l audo médi co no 

respecti vo si stema  no Portal net  htt p: //portal net. educacao. sp. gov. br/pagi nas/Atri bAul a. Pages/ 

Cadastros/Confi r maLaudoMedi co. aspx.  

 5. O contratado com defi ciênci a deverá decl arar, na inscri ção, o ti po de defi ci ênci a.  

6.  A vali dade do l audo médi co,  a  cont ar  do i ní ci o da i nscri ção,  será de 2 ( doi s)  anos  quando a 

defi ci ênci a for per manent e ou de l onga duração e de 1 ( um) ano nas de mai s situações.  

7. O l audo não será devol vido.  

8.  O contratado que não pr eencher  os  ca mpos  da i nscri ção r eservados  ao candi dat o co m 

defi ci ênci a,  ou não r eali zar  a  i nscri ção conf or me as  i nstruções  constant es  deste capí tul o, 

per derá o di rei to a  trata ment o di ferenci ado no que se r ef ere ao pr esent e Pr ocesso Sel eti vo 

Si mplifi cado para Docent es,  e não poderá i mpetrar  recurso e m r azão de s ua defi ci ênci a,  sej a 

qual for o moti vo al egado.  

 9.  Será eli mi nado da  l i sta especi al  o candi dat o cuj a defi ci ênci a assi nal ada no for mul ári o de 

i nscri ção não se fi zer  constatada na f or ma do parágrafo úni co do arti go 1°  do Decret o 59. 591, 

de 14- 10- 2013, devendo per manecer apenas na lista geral de cl assifi cação.  

10.  A não observânci a pel o candi dat o de quai squer  das  di sposi ções  deste capí tul o i mpl i cará a 

per da do di reito a ser cl assifi cado na lista especi al de cl assifi cação.  



 11. Os  contratados  cl assificados  na Li sta Especi al,  concorrerão às  Aul as/ Cl asses  di sponí vei s, 

devendo ser  r eservado o percent ual  de 5 % destas  na r ef eri da Sessão,  nos  t er mos  do Decr et o 

59. 591/2013 alterado pel o Decret o 60. 449/2014;  

12.  A or de m de convocação dos  candi dat os  co m defi ci ênci a cl assifi cados  na Li sta Especi al, 

dentro dos  l i mi tes  estabel eci dos  pel a Lei  Co mpl e ment ar  683,  de 18- 09- 1992,  alterada pel a Lei 

Co mpl e ment ar  932,  de 08- 11- 2002,  se dará da segui nte f or ma:  na 5ª  ( qui nt a)  vaga,  30ª 

(tri gési ma)  vaga,  50ª  ( qui nquagési ma)  vaga e assi m s ucessi va ment e,  a cada i nt erval o de 20 

(vi nte) atri bui ções, em observânci a ao pri ncí pi o da proporci onali dade.  

 V. DO PRAZO DO PROCESSO SELETI VO SI MPLI CADO PARA DOCENTES  

O pr azo de vali dade do Pr ocesso Sel eti vo Si mplifi cado para Docent es  li mi ta-se ao ano l eti vo de 

2019 fi xado em cal endári o escol ar.  

ANEXO I - Model o de Atestado de Te mpo de Servi ço  

TI MBRE / CARI MBO DA ESCOL A OU ENTI DADE EDUCACI ONAL 

 Ato de Reconheci ment o / Aut ori zação: DO ___/___/____ ( no caso de escol a particul ar)  

ATESTADO DE  TE MPO DE  SERVI ÇO NA ÁREA DOCENTE At est o,  sob as  penas  da  Lei,  para fi ns  de 

pont uação por  t e mpo de servi ço,  no Pr ocesso Sel eti vo Si mplifi cado Docent e 2018,  para fi ns  de 

compr ovação de experi ênci a pr ofi ssi onal  docent e,  que o ( a)  Sr. 

(a) ____________________________ ________________________,  R. G.  nº______________, 

UF  ______,  exerceu nesta Escol a /  Enti dade Educaci onal  o cargo/  f unção/e mpr ego de 

_________________________________ ___________ no perí odo de __/__/___ a  __/__/___ 

contando,  at é 30/6/2018.  No caso de 2 ( doi s)  ou mai s  at estados,  di scri mi nar  perí odos  par a 

verifi car  se há concomitânci a.  ________________________________ L OCAL  /  DATA 

____________________________________________ ______ Assi nat ura e cari mbo da 

Aut ori dade responsável pela I nstitui ção de Ensi no.  


